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ATA N° 14/2016 1 

Às quatorze horas do dia oito de julho de dois mil e dezesseis, sexta-feira, reuniu-se o 2 

CME/Toledo para a Sessão Plenária da Reunião Ordinária do mês de julho, na Sala de 3 

Reuniões do Centro Cultural Ondy Hélio Niederauer, conforme Edital de Convocação 4 

n°08/2016-CME. Estiveram presentes os Conselheiros e as Conselheiras Titulares: 5 

Presidenta Veralice Aparecida Moreira dos Santos, Vice-Presidente Flávio Vendelino 6 

Scherer, Edmilson Augusto de Morais, Fabrícia Nogueira, Suelaine Cristhina Feldkircher 7 

da Costa, Vera Lúcia Ferreira da Silva Schoffen, Pedro Aloísio Webler, Ademar Souza 8 

Marques, Neusa Melânia Bacca Koval, Maria Christina Bezerra Raupp Calabresi. 9 

Estiveram ausentes, com justificativa, os Conselheiros Titulares Alvaro Luiz Wermann, 10 

Marineide Aram Giacomini e as Conselheiras Suplentes (Convocadas) Doracilde Naomi 11 

Noguti de Oliveira e Maura Regina Teixeira. Ao início da Sessão, a Conselheira 12 

Presidenta Veralice Moreira, cumprimentou todos. Em seguida, deu início aos trabalhos 13 

com apresentação da Pauta do dia: 1. Cumprimento a todos e abertura dos trabalhos; 3. 14 

Processo já distribuído à ser apreciado: a) CEB e CLN - Processo n°011/2015 – 15 

Regularização e Implementação do Atendimento em Tempo Integral. Relatoria: Cons. 16 

Pedro Aloísio Webler, Cons. Flávio Vendelino Scherer, Cons. Edmilson Augusto de 17 

Morais, Cons. Maria Christina Bezerra Raupp Calabresi; Cons. Veralice Aparecida 18 

Moreira dos Santos. Encerrada a apresentação da Pauta, a Conselheira Presidenta 19 

Veralice Moreira diz que gostaria de ouvir os Conselheiros/as sobre o conteúdo do Ofício 20 

nº 291/2016, do Ministério Público-MP, sobre o chamamento dos Assistentes em 21 

Desenvolvimento Social para atuarem nas salas de aula dos CMEIs, assunto já informado 22 

na reunião do dia 06 de julho (quarta-feira), pois o CME precisa se manifestar para o MP. 23 

O Conselheiro Pedro Aloísio Webler comenta que o CME acompanhou a construção do 24 

Termo de Ajuste de Conduta- TAC 01/2010, e agora é preciso resgatar o que foi 25 

estabelecido naquele momento para manifestar-se em um Parecer/resposta. O 26 

Conselheiro Flávio Vendelino Scherer diz que na época, em 2000, estava no Conselho 27 

Estadual de Educação - CEE e alertou, na ocasião à Secretária daquele momento, que o 28 

concurso não poderia abrir vagas de nível médio para Assistente em Desenvolvimento 29 

Social- ADS e que ficou suspenso, quando posteriormente observou que o concurso foi 30 

realizado para Professor de Educação Infantil. Diz ainda, que o concurso de ADS foi 31 

criado para baratear o salário do/a professor/a. O Conselheiro Edmilson Augusto de 32 

Morais diz ser necessário observar a formação exigida dos ADS chamados, conforme o 33 

artigo 23 da Deliberação 004/12-CME, a qual diz que a formação para ser auxiliar do 34 

professor deve ser de Nível Superior. O Conselheiro Pedro Aloísio Webler comenta que a 35 

exigência do Concurso atual, foi à formação de Nível Médio. O Conselheiro Flávio 36 

Vendelio Scherer comenta que na época foi favorável a transposição para o cargo de 37 

professor, mas o Tribunal de Contas do Paraná- TC/PR não permitiu que Toledo fizesse. 38 

A Conselheira Presidenta Veralice Moreira comenta que no início de 2013, conversou 39 

com o Assessor Jurídico do Município, Jomah Hussein Ali Mohd Rabah, o qual falou que 40 

não poderia fazer transposição, mas que o Sindicato dos Servidores Públicos Municipais- 41 

SERTOLEDO, entrou com processo que está em tramitação. O Conselheiro Flávio 42 

Vendelino Scherer comenta que seria importante verificar como outros municípios 43 

fizeram, por exemplo, o município de Palotina, que na época conseguiu, porém naquele 44 

momento o Juiz foi contrário que fizesse em Toledo. Diz ainda que não pode haver dois 45 

pesos e duas medidas, se vale para um município deve valer para todos, e se necessário 46 

é preciso recorrer, juntamente com o SERTOLEDO, ao Supremo Tribunal Federal. A 47 

Conselheira Maria Christina Bezerra Raupp Calabresi, comenta que o CME tem que ficar 48 

atento aos Editais dos Concursos. Sem mais contribuições em relação ao assunto, a 49 

Conselheira Presidenta Veralice Moreira, dando continuidade, comenta que está 50 
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tramitando a Proposta de Lei Complementar-PL de nº 413/2014 que regulamenta o 51 

parágrafo único do art. 23, e art. 211 da Constituição Federal e que entre outras 52 

alterações, a função de fiscalizar do CME nesse PL, está sendo repassada ao Fórum 53 

Municipal de Educação e também, cria uma comissão regional para avaliar a execução 54 

orçamentária dos municípios e conclui o assunto destacando que encaminhará por email 55 

o PL, aos Conselheiros/as para que tomem conhecimento e, informa ainda que a referida 56 

Proposta de alteração está com audiência aberta, para que as pessoas possam se 57 

manifestar. Em seguida, a Conselheira Presidenta deu início a Sessão Conjunta das 58 

Câmaras, dando continuidade na apreciação da Minuta do Parecer do Processo 59 

n°011/2015, que trata da Regularização e Implementação da Educação em Tempo 60 

Integral. Em observação ao Parágrafo Único do artigo 54 do Regimento Interno, a 61 

Conselheira Presidenta passa a Presidência para o Conselheiro mais idoso não relator, 62 

Ademar Souza Marques, que dando continuidade a Sessão, pede para a Conselheira 63 

Fabrícia Nogueira proceder com a leitura da referida Minuta. O Conselheiro Flávio 64 

Vendelino Scherer comenta que é necessário incluir, no Parecer, uma tabela com o nome 65 

das escolas que terão gradativamente a ETI. A Conselheira Veralice Moreira comenta que 66 

a planilha será solicitada na Proposta que se encontra em apreciação no CME e que, de 67 

acordo com estimativa do IBGE, nos próximos dez anos a população de Toledo terá 68 

quarenta mil habitantes a mais, e só a Prati Donaduzzi prevê para os próximos cinco anos 69 

a geração de trinta mil empregos, com a criação do novo parque industrial. Diante disso, a 70 

Conselheira Veralice Moreira questiona como no momento será realizada essa planilha, 71 

como saber quantas escolas e onde serão construídas. É preciso pensar como manter a 72 

planilha, agora estabelecida, atualizada. O Conselheiro Flávio Vendelino Scherer comenta 73 

que é preciso incluir no Parecer e na Deliberação, que a planilha poderá ser atualizada, 74 

conforme necessidade do SME/Toledo. Finalizada a apreciação do Parecer e encerrado o 75 

tempo da reunião, a Conselheira Veralice Moreira reassume a Presidência e informa ao 76 

Conselheiros/as, que fará as alterações apontadas no documento e posteriormente 77 

encaminhará por email a todos os Conselheiros/as para última revisão, para que o 78 

Parecer possa ser votado nas próximas reuniões do CME e lembra ainda que nas 79 

próximas reuniões será apreciada a Deliberação do Processo n°011/2015. Para finalizar a 80 

Conselheira Presidenta Veralice Moreira agradeceu a presença de todos e encerrou os 81 

trabalhos do dia. Para registrar, eu, Jaqueline Aparecida Alves dos Santos, Secretária ad 82 

hoc, lavrei a presente Ata que, nos termos do Regimento Interno e da prática aprovada 83 

pelo Plenário, será enviada preliminarmente, via email, para conhecimento e análise 84 

individual dos/as Conselheiros/as e, no início da próxima Sessão Plenária, será discutida 85 

e votada pelo Plenário. Esta Ata é encerrada, e após sua aprovação, será assinada por 86 

mim, pela Presidenta e pelos/as Conselheiros/as presentes a esta Sessão Plenária. 87 

Toledo, 08 de julho de 2016. 88 
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